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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECIìETO o DE,2023

"DISPÕE SOBRE AS OURIGAç]OES ACESSÓRHS
DO ISSQN E DÁ OU'I'RAS PROVTDÊNCIAS,"

O Senhor GTJILHERMII CARVALI{O DA SILVA, Prefeito MLrnicipal de Silveiras,
Estado cie São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e

Consiclcranclo, que cabe à Aclnrinistração Púrblica Municipal, por meio de seLt órgão

fazencjário ¡rroporcionar meios cle simplilìcar o clrmprimento das obrigações acess<ilias

relativas à cscrituração e emissão de not¿rs fìscais de selviços;

Consideranclo, que o pocler público, sempre que possível, deve adotar meclidas

tenclentes à moclernização da orclem tributária;

Consiclerando, a necessiclade de implementação, pela administração l'azendária cle

mecanismos de controle mais efìcazes no combate à evasão fiscal;

DtICRII'I'A:

CAPiTTJLO I

DA NOTA F'ISCAL ITLIìT'Iì.ONICA DIi SllRVIÇOS - NF'S-e

sEÇÃo I

DA DEI,'INIÇAO DA NOT'A FISCAT- ELIì'ilìONICA

Art. 1" F'icam instituídos o móclulo eletrônico de arrecadação cle ISSQN (imposto Sobre

Serviços de Quaisquer Natureza) e a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, identifìcada

pela sigla NF'S-e, como documento emiticlo e annazen¿lclo eletronicamente em sistenra

próprio cla Prefeitura Municipal de Silveiras, cont o objetivo cle registrar as operações

relativas à prestação de serviços,

Parágralb único. O rnódr"rlo eletrônico de arrecadação de ISSQN fica submetido

integralmente ao disposto r-ro Cócligo 'l'ributário Mr"rnicipal institLrído pela Lei no 575,
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de 23 de dezembro de 2003, alterada pela Lei no 675 de 21 de novembro de 2007 e

alterada pcla Lei Municipal no 1010 de 1 1 de dezemblo de 2011 .

Art. 2u As obrigações acessórias conticlas neste Decreto ficam estendiclas aos tomadores

de serviços, no que coLlber, especialmente em relação à escritr.rração de daclos e emissão

de clocnmentos fìscais dos serviços tomados.

SEÇÃO II
INI..'O RMAÇÕES NlìcllssÁnlAs À Nor'¡. t,'tscAt, IlLItrIìÔNICA DIì

SEIIVIÇOS - NIrS-c

Art. 3" A Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NFS-e conterá as seguintes informações:

I - núrmero sequencial;

II - código cle verificação de ar-rtenticidacle;

III - data c hord da ernissão;

lV - identilìcação do prestaþor de serviços, contendo:

a) Nonrc or"r lazão social;

b) [nclcrcço clorniciliar;

c) Iìnclereço eletrônico: e-n-rail;

rl) Núrmcro c1e telefbne;

e) Ir-rscrição no Cadastro de Pessoas F-ísicas - CPF ou rlo Caclaslro Nacional cie Pessoa

.h"rrídica - CNP.I cla $ecletaria da llcceita Iìederal;

1) Insclição no Cadastro Municipal de Contribuintes - CMC;

V - cliscrirninação clo serviço;

VI - valor total da NIrS-e;

VII - valor cla cleclução, sc houvct':

VIII - v¿tlol cla base cle cálculo;

IX - cócligo do serviço sujeito ao t'ecolhimento do tribr"rto;

X-alíqr-rotaevalordoISSQN,coul'ol'metabelar..:i i,l rtli,. i{, rt t, ;'rii)ll. il rÌ,'ri...

Å

XI - irrc'licação <1e isenção ou imunidacfe relativa ao ISSQN, cluanclo lbr o caso,
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XII - inclicação de serviço não tributável pelo Município cle Silveiras, quando l'or o caso;

XIll - indicação cle retenção cle ISSQN na f'onte, quanclo lor o caso,

$ l" A NF'S-e ccnterá, no cabeçalho. as expressões "Pref'eitura Municipal de Silveiras",

"Nota lìiscal llletrônica de Serviços --* NIìS-e" e o endereço eletrônico oficial do Município

(www. si I vei ras. sp. gov, br).

$ 2' O nútmero da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente sequencial. sendo

específ rco ¡rara cacla estabelecimento clo prestaclol de serviços.

SI,IÇAO III
DA IìMTSSÃO NN NO'TA }-ISCAI, EI,Iì'I'RONtCA - NF'S.C

Art. 4" Os represen legais dos plestadores de serviços obrigados à emissão de NI]S-

e devem oontatar an te a Secretaria Murr-ricipal dallazencla para credenciar-se a

obtenção cla senha de z.açã,o de acesso ao Sistema En-rissor da NFS-e para cada uma

das empresas que entam.

Parágral'o único. O ontribuir-rte, clesde que regularmente cadastraclo no Cadastro Geral

de C'ontribuintes consicìeracJo habilitaclo a emitir a NFS-e, respeitando-se as

legislação tri br,rtária vi gente.d i s¡ros i çõcs proristas

t'.1.T1 i¡to

';

Art. 5" 4 NIìS-e

ofìcial do municí

prestadores de selvi

logirr e senha web,

$ l" O C-'ontribuintc

sujeitos à triburtação.

ser emiticla "on-line" por acesso à internet, no endeleço eletrônico

io cle Silveiras (http://www.silveiras.sp.gov,br), pelos

estabeleciclos no mturicípio de Silveiras, meciiante a r"rtilização de

r-re cnritir NIìS-c clcvcrá fazê^lo ¡rara todos os serviços prcstados

{
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erá ser enviada ao tomador de serviços r.ro fbrmato eletrônico, por$ 2'A NFS-e geracla p

"e-mail".

Art. 6" Os prestadores de serviços, bem como os tomadores ou intemrediários de serviços,

recolhimento clo imposto, ficam obrigados a inlormar no sistemaresponsáveis ou não p

elctrônico ofìcial as N

guia cie lecolhimento.

-e emiticlas ou recebicl¿rs, ooll1 ¿ì cousccluente geração cìa respectiva

$ l' O arqurivo XMI- da Nota Fisc¿rl de Serviços llleu'ônica * NFS-e, enviado pelo

Contribuinte, deverá todos os calnpos previstos no Manual cle Integração da Nota

Fiscal dc Se rviços lìle nica - NIìS-e, clefinidas no âmbito do SPIiD * Sistema I'úrtrlico cle

Iìscritlrração Digital, spor-rível no sítio eletrônico da Receita lrederal do Ilrasil e do

Município

$ 2" A Nota Fiscal de ços Eletrônica - NFS-e só será consiclerada emiticla após o

sisterna de do ISSQN clo Município recepcionar e validar o arquivo XMI-

envi¿rc1o pclo Contribui

$ 3" As Notas Fis cie Selviços llletrônicas - NF'S-e validadas pelo sistema cle

gerenciamento do ISS N do Mr,rnicípio poderão ser consultaclas por meio da Interuel, no

endereço el disponível

Art. 7" A Nota Fi cle Serviço Eletrônica - NFS-e poclerá ser emitida através de

integração cntre o sl

sistema clo Município

a inl'ormatizado de gestão comercial clo Contribuinte cour o

$ 1" O moclelo onal e as especificações dos arquivos de integração seguirão as

especifìcações estabe

lìlctr'ô¡lica - NIrS-e, c'

das no Manual cle Integração cla Nota Fiscal de Selviços

idas no âmbito clo SPI'jD * Sistema Púrblico c1e Ilscritrrração

enì tt ir w.silt cir¿rs.sll.!.ttr.llr-

Digitzrl. disponível no o eletrônico da Rcoeita l;'ederal do Ilrasil e do Mtrnicípio
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$ 2" Os serviços de integração disponibilizados pela recle mundial cìe computadores scrão

os seguintes:

I - Consnlta cle NIìS-e;

II : Cancelamento/Substituição de NIìS-e,

Art. 8" Após a emissão da Nota I';iscal c1e Serviço Illctrônica - NIìS-e, constatanc'lo-sc erro

no preenchirlento no cerrìllo "Descrição clos Serviços", o prestaciol'c'lo serviço poderá sanar

o erro por nicio cle Cal':a de Colrcção Illctrônica - CC-c, atlavés clo sistema cle cn-rissão cle

llotas disponibilizaclo pclo Mr"rnicípio.

Parágrafb úni

qlle a emissão

. O tornador de serviços deverá ser cientilicado, eletronicamente, senlpre

Carta de Correção Nota Fiscal de Serviço llletr'ônica - NIrS-e, por selr

ender"eço el qr"t: deve constar, obrigatoriamente, n¿r nota fìscal

Art.9" O Co buinte obrigado zì utilização da Nota iìiscal cle Selviço Eletrônica - NIrS-e

não poderá

utilização

outros modelos de documentos fìscais, sob pena de penalização por

de clocumentos sem ar.rtorizäção do lisco

Q l" Para a

ic'lentilìcação

issão da Nota l"isc¿rl de Serviços lilctrôr-rica - NIrS-e é ot"rrigatória a

tomacJor de sen,iços cluando este f'or pessoa.iLu'íclica, indepenclentemente

da retcr-rção or-r do -mposto

$ 2'As ope

clispensadas e

efeturadas através da Nota Fiscal cle Sen,iço llletrônica - NFS-e est¿rrão

posterior apresentação clas Declarações de Serviços.

Art. 10. O tom clo serviço olr cluzrlquer interessado clLle receber Nota F'iscal de Serviço

Eletrônica - poderá certificar-se da validade da mesnla através c1o enclereço

eletrônico silveiras.sp. gov. br

SEÇÃO IV
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DA IìE'I'IF'ICAÇÃO DA NOT'A IiISCAL Iil,EI'RONICA - NF'S-e

Art. ll. A NIrS-e podcra ser retificacla dirctamente no próprio sistcnra eletrôr-rico olicial.

Parágrafìr únipo- A retifìcação daNI"S-e não interfere no vencimento c'lo imposto clevìdo,

incon'cndcl os encargos loratórios ple vistos na legislação em vigor', ern caso cJe atraso,

SDÇÃO V

DO CANCEI,AMBNTO DA NOTA F'ISCAL III,F]'TIìONICA - NFS-C

Art. 12. A Nota:riscal de Serviços Illetrônica NIl'S-c poclerár sel cancelac'la pelo cnritentc,

por meio clo sistema, até 10 (dez) dias após sua emissão,

Parágrafo único. Transcorriclo o prazo estabelecido no cu¡tr,rl, a NIrS-e sornente pocierát ser

c¿rncelacja por meio de plocesso aclministrativo.

Art. 13.'l'r'¿itanclo-se de sen,iços de C-'orrstrurção Civil, cncluadraclos nos itens 1,02 e7.05

cla Lista clc Se:rviços, a emissão da NIìS-e com direito à dedLrção de base de cálculo relativos

aos valoles dos nateliais f'orneciclos pelo prestacior e utiliz¿rclos ntt obLA, sontente poclcrá

ser lbita mecliante adesão ao regime especial, com dedução máxirna de 30Yo (trinta por

cento) do valor da nota fiscal de prestação cle serviços, ou apresentação prévia para

Autoriclade Irisca.l, conforme normativa cla Secretaria da lr¿rzenda.

CAPÍ'I'IJI,O II

DA DIiCLAIìAÇÃO tìLIrlT'RÔNICA DII SEtìVIÇOS

Art. 14. O sLrjei:o passivo do ltlposto Sobre Serviçns cle Qtralquer Natureza, inscrito ua

Secretaria Municipal cla Fazenda, fìca obrigado a realizar a declaração eletrôllica do

movinrcnto econimico relativos a toclas as o¡rerações cle ¡rrestação cle serviços prestados

e/ou tour¿rdos
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[i l" Os Cor.trit":uintes que emitem Nota Fiscal de Scn,iço l]letrôr-rica - NFS-e, lìcam

dispensados ce p{'oceder à declaração.

$ 2" A ¿rutoliclade fiscal poderá clispensar da declaração eletrônica as pcssoas a qlre se rel'ere

o capLtl dcste artigo, individualmentc, ¡ror atividaclc ou gnrpo clc atividades, scgunclo

clitérios qLte estabeleçam a nrelhor lbrrna cle obter os clacios,

Art. 15. A cleclaração eletrônica de serviços consiste no rcgistro rlcnsal clas iril'orrriações

econômico-liscais, cìecorrentes cle serviços prestados oLl tomaclos, por siste ura de

processarrento e- etrôn ico de cì ad os, re I ¿rti varlente :

I - às Notas F'iscais emr

II - às Notas Fiscais c celadas;

III - aos Cupr.,r-rs Fiscar

IV - às Notas lìiscais, recibos e olrtros documcntos rel'erenles a serviços tornaclos;

V - aos valor:s do ISS

ResponsáveI'l'ributário

N refèrentes ¿ro movimento econômico, e retido na condição cle

VI - à ausênc:a de mov nto econômico, quando lt,r o c¿tso;

VII - à movim econômica para as empresas quc executem as ativiclaclcs cle

administração de cartões de crédito, administração de coljsórciointermcc'l iação fì nancei

e educação.

$ l" A declaração el deverá ser lealizada, mensalmente, a1é o clia 15 (quinz.e) do

r-r'iês subsequente à ão clos selviços, através cle programa específico acessível no

endeleço elet:ôn-co r lr or'. bt.

$ 2" 4 veracidace clos

ficando as infbrmações

s declarac'los é de inte ira responsabiliclacle clo su.ieito pttssivtl,

sujeitas à horrologação fiscal.

$ 3" Os cl¿rdos da N Fiscal de Scrviço Eletrônica (NI"S-e), cmitida pelo prestaclor de
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serviço c1o mun:cípio ser'á migrada cliretamente para a escrituraçãro fiscal do tomaclor de

serviço estabelecido.

$ ,l" O tornaclur de serviço poclerá recusar o registlo dos clados rc1ère nte a NIìS-e qirc lhe

fbi cnviacla atci c encerramento fiscal autorn¿itico c1a competôncin.

CAPÍ'I'TJI,O III
DO IìtrCOI,IIIMIIN'I'O DO IMPOSTO

Art. 16. O

pclr nrcio cla

Murnicípio.

j Lrros

rp

(i

colhimento do Imposto, relèrente ¿ìs NlrS^c, clcvcrdr sci fcito exclusivarlenle

uria cle Rccolhirlento cic ISSQN, emitida pclo sistcnra cla clisponibiliztrclo pe lo

$ l" Não se aplica o disposto no cctpLtt:

I - aos iirgãos de administração pública direta da LJnião, clos Estaclos e clo Mr"rnicípio, bem

conlo slras rlr.rtarqLrias. fìrndaçõcs. cnrprcsas púrblic¿rs, socicdades cie economia nrista e

dcmais cntid¿Ìcles controladas c.lil'cta ou irrdirctamenle pcla LJnião, pelos Iistaclos ou pclo

Município, que recolherem o ISS reticlo na lbnte por mcio dos sistemas orçalxentâr'io e

fìnanceiro clqs Covernos lrederal, Estaclual e Municipal;

II - as microempresas e empresas de pequeno porte optautes pelo tratamento dilèrenciado

institLrído pela L:i Complementar Feclelalno 123, de2006,e altelaçõcs posteriores, c1r-u'rnc1o

rccolhcr o ISSQN no IIAS - Documento de Arrecadação do Simples Nacional - na forma

da Legislação vigente.

III - ao MIìl - Microempreendedor Inc'liviclual optante pelo tratamento clifèrenciaclo, nos

termos do artigo l8-4, da l.ei Corrplementar Fecleral no 123, de 2006, e alterações

posteriores.

$ 2" O valor nrínimo de recolhimento c1o irnposto mensal é cie R$ 5,00 (cinco reais), lìcanclo

o valor clcvido inf'erior prorrogaclo para o môs subsequcntc. serr ¿ì inciclência de mLtlta c

Art,17. Na prestação de serviços não sr,rjeita à retenção na flonte, o irnposto serir recolhido

\{
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mensalurentc, pelo Contribr-rinte, inclependentemente clo pr'évio exame da autoridade

aclministrativa, até o dia 15 (quinze) clo mês subsequente ao da ocorrência do fàto gclaclor.

$ l" Nos casos que o prestador de selviço tiver estabelecirlento lìxo e não permanel-ìtc lto

Mr"rrricípio^ o imposto. sobre as opcrações do dia, será r'ecolliiclo até o primeiro dia ritil
scguintc ao tcrmirro da prcstaçño do scrviço.

$ 2' E obrigatória a declaração das o¡rerações tributávcis oLr sua ausência, rncsnlo c'lLrc o

tributo se.ia excluído por isenção, não a elidindo, tarntrónr, o làto de não h¿rver tributo a

reoolhcr,

$ 3" A critéri,r cJo Fisco Mr"uricipal o imposto poclerá scr cobrado pol estimativa

$ 4" Nos casos dos subitcns 1,02. 7.t¿4 e 7.05 da lista cle selviços, quando a obra I'or

executacl¿t por aclministração própria, o imposto devido podcr'á ser lrrnçado por estimativzr

mensal.

$ 5" Nos casrs das pessoas físicas. ¿rssim enquadrados" no regirre cle tributaçãro ISSQN

IìlXO. o valcr anlral clo inrposto scrir aclucle cla Lista clc Sclviços, constantc no anexo ci¿t

Lei rro l0l 0 c'le I I cle cÌezembro de 2017 .

Art. 1tl. O ISSQN ref'erente aos selviços previstos nos subitens 4.22,4.23,5.09,15.01 e

15.09 cla lista cle serviços anexa à I-ei MLurici¡ral no 1010 de 11 cle clczenlblo cle 2017 scr'á

pago até o l5o (décimo quinto) dia do mês subsequente ao cie ocorrência dos lÌitos

geradores, exclusivamente por meio cie tr¿rnsl'erência bancária, no âmbito do Sistema de

Pagamentos Brasileiro (SPB), ao dc¡rr-licílio b¿rncário inlorrnado pelo Município.

$ 1" Quzinclo não houver expeclierrte b¿incár'io no 15" (décirrro quinto) dia clo môs

subsecprcnte ao de ocorrência dos fàtos geradores, o vencimento c1o TSSQN será para o 1o

(primeilo) clia úrtil posterior, cour expcdiente bancário.

$ 2" O comtrovante da transl'erência tlancária er-r-ritido segundo as regras do SPII é

documento hábil para comprovar o pagamento do ISSQN
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PORTAL DO VALE IlISTORICO

$ 3" É verJacla a atribuição, a terceira pessoa, de respons¿rbiliclade ¡relo crédito tributário

rciativa aos serviços referidos no caput deste artigo, permanecendo a respollsabilidade

exclusiva cio f ontribuinte.

Art. 19. O prazo para o recolhimento da parcela mensal estim¿rda, ser'¿i até o dia l5 (cluinze)

do mês subsequente ao da ocorrência clo Iàto gerador.

Art. 20. As c'liI'elenças de imposto, ttpurad¿rs enl levantamento 1ìscal. oonstarão cJe aurto cle

inlì'ação c ser'ão recolhidas dentro cio prazo de trinta (30) dias contínuos, contaclos da clata

do recebinrento da respectiva notificação, efetuada de acorclo cor'ìl ¿r legislação vigente.

Art,2l, Iì'icam obrigados a reter o ISSQN na fonte o contratantc c o empreitciro da obla,

ainda c¡urc pessoa IÌsica, em relação zros serviços clos subitens7.02,7.04 e 7.05 do anexo da

l.ci Mrrnicipal no l0l0 de ll de dezcnrbro c1e 2017.

$ l" Sempre c¡ue intimado pelo lìisco Municipal, o responsáivel tritrutiirio dcver'á ¿ìprescntar

toda docuntcntação fiscal refèrente ¿ìos serviços prestacJos c aro inrposto recolliiclo.

$ 2" Os scrviços realizados seul a documentação fìscal corresponclente e sem a prova cle

pagamento clo imposto serão objcto cle arbitramcnto,

$ 3" O ¡rroplietár'io do bem imóvel, o titr"rlar de seu clomínio útil ou o selr possr.tic'lor a

qualcluel título, pessoa lísica ou.jr,rrídica é res¡ronsável soiiclárìo do ISSQN deviclo em razão

cla realização da obra.

Art,22. O C¡rr-rtribuinte ou responsár,'el pelo rccolhimento do ISSQN c¡r"re não recolher o

im¡rosto na clata elètiva fìcará suleito:

I -- à correção monetária do débito, calculada mediante a aplioação clos coelicientes lìxados

\

pcla I-ei no 575, cle 23 de clezemblo de 2003.
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II - à multa de 10% (dez pol cento) sobre o valor do débito, aré 30 (trinta) dias clo

vencimento;

III - à multa de 20Yo (vinte por cento) sobre o valor do débito, a partir do 3lo clia do

vencimento.

lV - à cobrança de.juros moratórios àrazão de lo/o (um por cento) aci môs, inciclentc sobre

o valor originário.

CAPI]'IJT,O TV

DAS DtSl'OSIÇOES IÌINAIS It TIì.ANSITÓRIAS

Art. 23. As lrlFS-e emitidas poderão ser consultaclas em sistem¿i próprio do MLuricí¡rio de

Silveiras enc¡uanto não transcorriclo o prazo presclicional e ou decaclencial.

Art, 24. As notas fi scais convencionais .j ai confècr:ionadas poclerão:

I- ser urtiliz¿ic.as até o clia 31 c1e rnaio clc 2023, clesde quc nãro ir-riciacla a emissão cla Nli'S-e;

oLt

II. inutiliza:Jas pelo próprio Contribr¡inte, mediante solicitação autolizada pelo

Departamcnto de Receita

Art. 25. O clescumplimento d¿ls normas conticlas neste l)ecrelo sLrieita o inliator às

penalidades previstas no Cócligo'l'ribr-rtário Municipal institr.ríclo pela Lei no 575, de 23 de

dezernbro de 2003, alterada ¡rela Lei Murricipal no 1010 de l1 de dez.embro de 2017.

Art.26. O valor de ISSQN dcclar¿rclo pelo Contribuinte por meio da emissão cla Nl'-S-e e

não pago no vencimerlto, ou pago a menor" importa em confissão cle dívida e eqLrivale à

constitLriçãro cle cLédito tributário, dispensanclo-se, p¿ìr¿ì Çssc cf 'cito, clualcluc:r ourtra

proviclêrrcia por parte do Órgão l"azcnclário Municipal, scm pre.juízo da revisão posterior

do lançamento pela autol'idade fìscal competente e c1a a¡rlicação tlas penaliclacles legais

cabíveis. se lbr o caso
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Parágrafb único. A geração das NlìS-e e demais proceclimentos em meio eletrônico, não

exonera o Contribuinte ou responsável tribr"rtário do armazenamento cle livros liscais

previstos na legislação vigente,

Art. 27. Ciab,e à Secretaria Mr"uricipal da lrazenda dirinlirem tocla e qualqurer dúvida

decorrente da aplicação deste Decreto, mediante processo aclministrativo fbrmalmente

protocolaclo.

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publictrção,

Art.29, Revc,gam-se as disposições em contr'ário.

Silveiras, 23 de maio d 2023

Gu ho da Silva
Municipal

Publicaclo no sítio eletrônico desta

supra.
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